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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2891/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 27 de junho de2025.
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CÂMARA MUMCIPAL DE TRÊS BARRAs Do

PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ
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RAFAf,,L FACHIiII DE AZEVEDO

Membro

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JI,NIOR MARIÀNO, FERNA}IDO LUTZ MATilCÀ e RÀFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 27106/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2891/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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p^lnaxÁ - EsrADo oo pmlxÁ

coMrssAo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'289IT2025 DO DGCI.]TIVO MI.]NICIPAL

A Comissão de *FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIIIZ MAI\[CA, AIYDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAIYCHETA, reuniram-se em data de27l06/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 289112025 do Executivo Municipal e daro PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 27 de junho de 2025.
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Secretária
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Membro
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courssÃo np couÉRcro, u,roúsrnH E AcRopEcuÁnra

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2E91l2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "coMÉRcIo, [.tDÚ§TRtl E AGRoPECUÁRIA', composta

pelos vereadores: RÀFAEL FACHIM DE AZEVERO, PASCUALINO IX)

NASCIMEI{TO e RONALDO JIJNIOR MARIANO, reuniram-se em data de

27/06/2025 para estudar o PRO.IETO DE LEI N." 2891/2025 do Executivo Municipal e

dar o PARLCER.

Após minucioso estudo do referido Projao, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o plnncnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 27 de junho de2025.
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Presidente
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Secretário
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